
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.590-B, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 356/2015 
Ofício nº 322/2020 - SF 
 
Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para determinar que sejam disponibilizadas na internet as 
informações constantes do Renach e do Renavam aos motoristas 
habilitados e aos proprietários de veículo, respectivamente; tendo 
parecer: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: 
DEP. RODRIGO COELHO ); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
...................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

.................................................................................................................................................... 
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;  
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional 
de Trânsito;  

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 
e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 
coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 
segurança do trânsito;  

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé pública, 
o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do trânsito;  

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 
engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, visando 
à uniformidade de procedimento;  

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 
de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de veículos;  

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 
Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos executivos 
dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 
RENACH;  

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 
RENAVAM;  

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os dados 
a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;  

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 
acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;  

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 
trânsito;  

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da pontuação 
e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de 
que trata o § 1º do art. 320; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 
no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito informações 
sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de informações com 
os demais órgãos do Sistema;  

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 
Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 
implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito;  
XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito;  
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração 
da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de projetos 
de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo 
CONTRAN;  

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 
passagem nas alfândegas mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal ou a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.258, de 8/3/2016) 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos nacionais 
de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 
internacionais;  

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 
ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito;  

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 
do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 
ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que estimulem 
a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e promovendo a 
sua realização;  

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e internacional;  
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação;  
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e financiamento;  
XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;  
XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito;  

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeira ao 
CONTRAN.  

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 
ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra 
a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação do 
CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das atividades 
do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até que as 
irregularidades sejam sanadas; 

XXX – organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito (Renainf). 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 
180 dias após a publicação) 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre sua 
estrutura organizacional e seu funcionamento.  

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os 
dados para os fins previstos no X.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  
I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o patrimônio 
da União e o de terceiros;  

III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 
administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13258-8-marco-2016-782484-publicacaooriginal-149636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13258-8-marco-2016-782484-publicacaooriginal-149636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  
IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  
V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  
VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 
relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 
autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 
causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão 
rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 
Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas 
à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e 
de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.590, DE 2020

Altera  a  Lei  n°  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997  (Código  de  Trânsito
Brasileiro),  para  determinar  que  sejam
disponibilizadas na internet  as  informações
constantes  do  Renach  e  do Renavam aos
motoristas habilitados e aos proprietários de
veículo, respectivamente.

Autor:   SENADO FEDERAL -  RANDOLFE
RODRIGUES

Relator: Deputado RODRIGO COELHO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, oriundo do Senado Federal, altera

a  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  para  obrigar  que  sejam

disponibilizadas na internet as informações constantes do Registro Nacional de

Condutores  Habilitados  (Renach)  e  do  Registro  Nacional  de  Veículos

Automotores  (Renavam)  aos  motoristas  habilitados  e  aos  proprietários  de

veículo, respectivamente.

De acordo com a cláusula de vigência, a Lei entrará em vigor

cento e oitenta dias depois da sua publicação.

O projeto de Lei foi distribuído para exame das Comissões de

Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeito

à apreciação conclusiva pelas Comissões.

No  prazo  regimental  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto.

É o Relatório *C
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em análise, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues,  altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,  para  obrigar  que  sejam

disponibilizadas na internet as informações constantes do Registro Nacional de

Condutores  Habilitados  (Renach)  aos  motoristas  habilitados  e  do  Registro

Nacional de Veículos Automotores (Renavam) aos proprietários de veículo.

A  justificativa  apresentada  pelo  Senador  é  de  que  essas

informações  precisam  ser  publicizadas,  para  que  o  cidadão  tenha  maior

controle  a  respeito  dos  lançamentos  que  ocorrem  nos  prontuários  de  seu

interesse, principalmente com relação à pontuação pelas infrações anotadas na

habilitação e aos valores das multas lançadas no prontuário do veículo. 

De fato,  estamos vivendo na era digital  e todas as soluções

que  forem  tecnicamente  viáveis  e  que  puderem  ser  disponibilizadas  para

facilitar  a  vida do cidadão devem ter  apoio deste Parlamento.  No caso em

exame, os sistemas já foram criados e estão em operação, então, é questão

apenas  de  tornar  as  informações  acessíveis  aos  maiores  interessados,  os

condutores habilitados e os proprietários dos veículos. 

Diante  disso,  não  vemos  qualquer  óbice  na  aprovação  do

projeto, na certeza de que o prazo de cento e oitenta dias para a entrada em

vigor  da  lei  que  dele  se  originar  é  tempo  suficiente  para  que  os  órgãos

responsáveis possam fazer os ajustes necessários no sentido de disponibilizar

as informações pretendidas. 

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão

regimentalmente  analisar,  somos  pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  nº

1.590, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado RODRIGO COELHO

Relator
2021-9101
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216536665900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.590, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 1.590/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Rodrigo Coelho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Gutemberg  Reis,  Hugo  Leal  e
Jaqueline Cassol - Vice-Presidentes, Abou Anni, Acácio Favacho, Alcides Rodrigues,
Alexandre  Leite,  Bosco  Costa,  Bozzella,  Charlles  Evangelista,  Christiane  de  Souza
Yared,  Fábio  Henrique,  Gelson  Azevedo,  Haroldo  Cathedral,  Henrique  do  Paraíso,
Herculano  Passos,  Isnaldo  Bulhões  Jr.,  Leônidas  Cristino,  Lucas  Gonzalez,  Luiz
Antônio Corrêa, Marcio Alvino, Mauro Lopes, Pastor Gil, Paulo Guedes, Paulo Vicente
Caleffi,  Ronaldo  Carletto,  Rosana  Valle,  Cezinha  de  Madureira,  Daniel  Trzeciak,
Delegado Pablo, Eduardo Costa, Eli Corrêa Filho, Evair Vieira de Melo, Felipe Rigoni,
Franco  Cartafina,  Glaustin  da  Fokus,  Neucimar  Fraga,  Nicoletti,  Paulo  Ganime,
Rodrigo Coelho, Roman, Vinicius Carvalho e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Chiodini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210372112200
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.590, DE 2020

Altera  a  Lei  n°  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997  (Código  de  Trânsito
Brasileiro),  para  determinar  que  sejam
disponibilizadas na internet  as  informações
constantes  do  Renach  e  do Renavam aos
motoristas habilitados e aos proprietários de
veículo, respectivamente.

Autor:   SENADO FEDERAL -  RANDOLFE
RODRIGUES

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em epígrafe,  originado no Senado  Federal,

altera o art.  19 do Código de Trânsito Brasileiro para determinar que sejam

disponibilizadas na internet as informações constantes do Registro Nacional de

Condutores  Habilitados  (Renach)  e  do  Registro  Nacional  de  Veículos

Automotores  (Renavam)  aos  motoristas  habilitados  e  aos  proprietários  de

veículo, respectivamente.

O  autor  da  matéria  no  Senado  Federal,  Senador  Randolfe

Rodrigues, argumentou, em sua justificação, que 

com  os  avanços  tecnológicos  ocorridos  desde  a  edição  do

CTB, em especial a maciça adoção da internet pela população

brasileira,  a  facilidade  de  acesso  que  propomos  não  é  algo

excessivo  a  ser  pedido  dos  órgãos  que  controlam  essas

informações. De fato, muitos estados até mesmo já cumprem

essa determinação,  e aqueles que não cumprem,  estão,  em

nosso entendimento, em falta com seus cidadãos.

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232486472200
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O  projeto  tramita  em  regime  de  prioridade  e  está  sujeito  à

apreciação conclusiva pelas comissões (arts. 24, II, e 151, II, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  –  RICD),  tendo  sido  despachado  à

Comissão de Viação e Transportes, para análise do mérito, e à Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  exame  da  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa. 

A  Comissão  de  Viação  e  Transportes  registrou,  em  seu

parecer, que os sistemas em questão “já foram criados e estão em operação,

então,  é  questão apenas de tornar  as  informações acessíveis  aos maiores

interessados,  os  condutores  habilitados  e  os  proprietários  dos  veículos”.

Observou, ainda, que “o prazo de cento e oitenta dias para a entrada em vigor

da lei que dele se originar é tempo suficiente para que os órgãos responsáveis

possam  fazer  os  ajustes  necessários  no  sentido  de  disponibilizar  as

informações  pretendidas”.  Diante  do  exposto,  votou  pela  aprovação  da

proposição.

O projeto seguiu para esta Comissão de Constituição e Justiça

e de Cidadania. No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O  Projeto  de  Lei  nº  1.590,  de  2020,  vem  ao  exame  desta

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  para  análise

exclusivamente  dos  seus  aspectos  constitucional,  jurídico  e  de  técnica

legislativa (arts. 54, I, e 139, II, “c”, do RICD).

Quanto  à  constitucionalidade  formal da  proposição,

consideramos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria. 

Conforme dispõe o art. 22, XI, da Constituição da República,

compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. É legítima *C
D2
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a iniciativa parlamentar (art. 61, caput, da CF/88), uma vez que não incide, na

espécie,  reserva de iniciativa.  Por  fim,  revela-se adequada a veiculação da

matéria por meio de projeto de lei ordinária, visto tratar-se da alteração de lei

ordinária em vigor e não haver exigência constitucional de lei complementar ou

outro veículo normativo para disciplina do assunto.

Em relação ao exame da  constitucionalidade material,

não  vislumbramos  qualquer  óbice  à  sua  tramitação,  uma  vez  que  a

disponibilização  na  internet  das  informações  constantes  do  Renach  e  do

Renavam, aos respectivos motoristas habilitados e proprietários de veículo, em

nada contraria os preceitos e princípios plasmados na Lei Maior. Temos, em

verdade, normas que contribuem para a modernização da interação entre os

órgãos  públicos  e  os  cidadãos,  facilitando  aos  interessados  o  acesso  a

informações que lhes dizem respeito. 

Verifica-se,  ademais,  o  atendimento  do  requisito  da

juridicidade,  uma vez que a  proposição examinada inova no ordenamento

jurídico, observa o princípio da generalidade normativa e respeita os princípios

gerais do direito.

No que tange à técnica legislativa, o projeto encontra-se em

conformidade com o disposto na Lei  Complementar nº 95/1998, que dispõe

sobre as normas de redação, elaboração, alteração e consolidação das leis. 

Em face do exposto, nosso voto é pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa, do Projeto de Lei nº 1.590, de 2020. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-12329 *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.590, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
1.590/2020, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta,  Alencar  Santana,  Átila  Lira,  Bacelar,  Capitão
Alberto Neto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda, Delegada
Katarina,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Ramagem,  Dr.  Victor  Linhalis,  Dra.
Alessandra  Haber,  Duarte  Jr.,  Eunício  Oliveira,  Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,
Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  Jilmar  Tatto,  João
Leão, Jorge Goetten, Julia Zanatta, Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Maria Arraes,
Mendonça Filho, Paulo Magalhães, Roberto Duarte, Robinson Faria, Rosângela Moro,
Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Ana Paula
Lima, Ana Pimentel, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chico Alencar, Coronel Assis,
Coronel  Meira,  Danilo  Forte,  Darci  de  Matos,  Eduardo  Bismarck,  Erika  Kokay,
Guilherme Boulos,  Jadyel  Alencar,  Kiko Celeguim, Kim Kataguiri,  Laura Carneiro,
Lázaro Botelho, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marangoni, Marcel van Hattem, Pastor
Eurico, Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Sergio Souza,
Tabata Amaral, Yandra Moura e Zucco. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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